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PROCEDIMENTO Nº: 003.0.25261/2017 

 

INTERESSADO(A): COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

 

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE DE 

PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO. PERMANÊNCIA DAS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. ART. 102, II, LEI 

ESTADUAL Nº. 9.433/2005. JURISPRUDÊNCIA DOS 

TRIBUNAIS PÁTRIOS. FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA. 

ART. 47 DA LEI Nº. 11.101/2005.  

 

 

PPAARREECCEERR  NNºº..  004488//22001188 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de pregão eletrônico para contratação de equipamentos de 

videoconferência. Ainda na fase interna da licitação, após a publicação do aviso de 

licitação nos veículos exigidos pela legislação, a empresa TES Tecnologia, Sistemas 

e Comércio LTDA apresentou impugnação ao edital. A Coordenação de Licitação 

informa que a empresa questiona a legalidade da cláusula 14.5, alínea “e”, do 

instrumento convocatório, solicitando opinativo jurídico acerca da matéria. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

  A cláusula editalícia vergastada está assim redigida: 

 

14.5 Estarão impedidas de participar, de qualquer fase do 

processo, os interessados que se enquadrem em uma ou mais 

das situações a seguir: 

 

e) empresa que estiver em recuperação judicial, processo de 

falência ou sob regime de concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação. 
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Consoante mencionado pela Coordenação de Licitação, o art. 102, 

inciso II, da Lei Estadual nº. 9.433/2005 (corresponde ao art. 31, II, da Lei nº. 

8.666/1993) prevê o seguinte: 

 

Art. 102 - A documentação relativa à qualificação econômico-

financeira será limitada a:  

II - certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida nos 90 

(noventa) dias anteriores à data prevista para o recebimento 

dos envelopes; 

 

Ab initio, cumpre esclarecer que o legislador – ainda que em razão da 

superveniência da lei de recuperação judicial, extrajudicial e falência – não previu a 

exigência da certidão negativa de recuperação judicial. Nesse sentido, duas são as 

interpretações possíveis.  

 

Considerando que a Constituição Federal de 1988 determina, em seu 

art. 37, XXI, que somente poderá constar do instrumento convocatório as 

exigências técnicas e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações, bem como considerando o princípio constitucional da legalidade, 

inserto no art. 37, caput, da Carta Magna, a Administração não estaria autorizada a 

substituir o termo “concordata” pelo termo “recuperação judicial”, ante a falta de 

previsão legal. É o que advoga Joel de Menezes Niebuhr: 

 

Registre-se, por oportuno, que a Lei nº. 8.666/93 não foi 

alterada para substituir a certidão negativa de concordata por 

certidão negativa de recuperação judicial. Portanto, com 

arrimo no princípio da legalidade, a Administração não pode 

passar a exigir certidão negativa de recuperação judicial como 

condição de habilitação, dado que o legislador não a 

autorizou.1 

 

  Noutro diapasão, analisando a exigência contida no art. 102, II, da Lei 

Estadual nº. 9.433/2005, no que concerne ao seu conteúdo, verifica-se que o 

Decreto-Lei nº. 7.661/1945, que previa a concordata, fora revogado pela Lei nº. 

                                            
1  NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 4 ed., rev., e ampl. Belo Horizonte: 

Fórum, 2015, p. 447 
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11.101/2005, sendo essa substituída pela recuperação judicial. Logo, tratar-se-ia de 

mera falta de atualização, ocasionada por uma atecnia legislativa. 

 

   O Tribunal de Contas da União já teve oportunidade de se manifestar 

a respeito do tema, tendo decidido pela legalidade da participação de empresa em 

recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente2. 

 

  De igual modo, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo editou 

súmula sobre o tema, nos seguintes termos: 

 

Súm. 50, TCE/SP: Em procedimento licitatório, não pode a 

Administração impedir a participação de empresas que 

estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida 

a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

  A quaestio juris foi submetida ao Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, que decidiu ter a empresa recuperanda o direito de participar de licitações, 

tendo em vista que a Lei nº. 11.101/2005 visa auxiliar essas empresas a superarem 

a situação de crise econômico-financeira, o que pode ser extraído do art. 47 da Lei 

retromencionada: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR 

DEFERIDA PARA CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO 

ESPECIAL ADMITIDO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

NECESSIDADE DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

APRESENTAR CERTIDÃO PREVISTA NO ART. 31, II, DA LEI 

8.666/93. QUESTÃO INÉDITA. ATIVIDADE EMPRESARIAL. 

RENDA TOTALMENTE OBTIDA POR CONTRATOS COM ENTES 

PÚBLICOS. PERICULUM IN MORA INVERSO EVIDENCIADO. 

                                            
2
  1.5. Determinações/Recomendações: 1.5.1. dar ciência à Superintendência Regional do DNIT no Estado do 

Espírito Santo que, em suas licitações, é possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que 

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93. (Acórdão nº. 

8.271/2011 – 2ª Câmara. Rel. Min. Aroldo Cedraz). 
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QUESTÃO INÉDITA. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS 

ENSEJADORES DO DEFERIMENTO DA MEDIDA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. LIMINAR CASSADA. EXTINÇÃO DA 

MEDIDA CAUTELAR SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. A 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior de Justiça é no 

sentido de que a concessão de provimento liminar em 

medidas cautelares reclama a satisfação cumulativa dos 

requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. O 

primeiro consubstancia-se no fato de o direito alegado no 

recurso ser plausível e encontrar amparo em entendimentos 

deste Superior Tribunal e o segundo remonta-se à 

possibilidade de perecimento do direito caso a medida não 

seja deferida. 2. O Tribunal de origem exarou decisão no 

sentido de permitir que a agravante, pessoa jurídica em 

recuperação judicial, continuasse a participar de licitações 

públicas, "sem apresentação da certidão negativa de 

recuperação judicial" salientando, para tanto, que essa "possui 

todas as certidões negativas ínsitas no art. 31 da Lei nº 

8.666/93, sendo certo que, por estar em recuperação judicial, 

não seria capaz de apresentar apenas a certidão negativa de 

falência ou concordata." 3. Quanto ao fumus boni iuris - 

possibilidade de empresa em recuperação judicial ser 

dispensada de apresentação da certidão ínsita no inciso II, do 

art. 31, da Lei nº 8.666/93, considerando os fins do instituto 

elencados no art. 47 da Lei nº 11.101/2005 - para fins de 

participação em certames, verifica-se que esta Corte Superior 

de Justiça não possui posicionamento específico quanto ao 

tema. 4. Nos feitos que contam como parte pessoas jurídicas 

em processo de recuperação judicial, a jurisprudência do STJ 

tem-se orientado no sentido de se viabilizar procedimentos 

aptos a auxiliar a empresa nessa fase. A propósito, cita-se o 

REsp 1187404/MT - feito no qual foi relativizada a 

obrigatoriedade de apresentação de documentos, por parte de 

empresas sujeitas à Lei nº 11.101/2005, para fins obtenção de 

parcelamento tributário. Restou consignado que: "em uma 

exegese teleológica da nova Lei de Falências, visando conferir 

operacionalidade à recuperação judicial, é desnecessário 

comprovação de regularidade tributária, nos termos do art. 57 
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da Lei n. 11.101/2005 e do art. 191-A do CTN, diante da 

inexistência de lei específica a disciplinar o parcelamento da 

dívida fiscal e previdenciária de empresas em recuperação 

judicial. (REsp 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO.) 5. O fato de o pleito deduzido no especial não 

encontrar amparo em qualquer precedente desta Corte, 

somando à tese adotada, em situações similares, no sentido 

de relativizar as exigências documentais, previstas em lei, 

para que empresas em recuperação judicial possam lograr 

êxito em seu plano recuperatório, afastam, da espécie, o 

fumus boni iuris. 6. Não resta evidenciada a alegação de ser o 

provimento assegurado pela instância a quo genérico com 

efeito erga omnes. O Tribunal a quo não autorizou a recorrida 

a participar sumariamente de toda e qualquer licitação sem 

apresentação de quaisquer documentos previstos na lei de 

regência. Afastou a apresentação de uma certidão: a certidão 

negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. 7. O periculum in mora não foi 

demonstrado, pois o agravado não foi capaz de demonstrar o 

perecimento de seu direito. Aliás, ao contrário, visualiza-se na 

espécie, possível ocorrência de periculum in mora inverso, 

pois, tendo a agravante focado sua atividade empresarial em 

contratos com os entes públicos, constituindo-se em 100 % de 

sua fonte de receitas, a subsistência da liminar em tela poderá 

comprometer a sua existência. 8. Agravo regimental provido, 

cassando a liminar anteriormente deferida e julgando extinta, 

sem julgamento de mérito, a presente Medida Cautelar. (AgRg 

na MC 23.499/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Rel. p/ 

Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 19/12/2014) 

 

  O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia também já analisou 

a matéria, tendo decidido no mesmo sentido da orientação firmada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes arestos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO COM 

ENTIDADE AUTÔNOMA NÃO INTEGRANTE DO PODER PÚBLICO.  

DECISÃO QUE DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
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SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA CLÁUSULA QUE IMPEDE A 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL NO 

CERTAME. VEROSSIMILHANÇA E PERICULUM IN MORA 

CARACTERIZADOS. AUSÊNCIA DE dano grave ou de difícil 

reparação ao agravante. ATENDIMENTOS AOS REQUISITOS 

LEGAIS PARA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DECISÃO mantida. 

imPROVIMENTO DO RECURSO. A exclusão liminar de empresa 

em recuperação judicial, do certame impede o regular 

desempenho da sua atividade econômica, em afronta à 

própria essência do instituto da recuperação judicial, 

caracterizando os requisitos de verossimilhança e perigo na 

demora. (Classe: Agravo de Instrumento, Número do 

Processo: 0013056-37.2013.8.05.0000, Relator(a): Silvia 

Carneiro Santos Zarif, Primeira Câmara Cível, Publicado em: 

10/11/2015) 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO ADMINISTRATIVO. 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFERE PEDIDO LIMINAR. 

REQUISITOS LEGAIS. FUNDAMENTO RELEVANTE NÃO 

DEMONSTRADO. "FUMUS BONI IURIS" NÃO VERIFICADO. 

LICITAÇÃO PÚBLICA. EFEITO SUSPENSIVO ATRIBUÍDO AO 

RECURSO CONCEDIDO EM SEDE DE PLANTÃO JUDICIÁRIO. 

RATIFICAÇÃO. SUSPENSÃO INDEVIDA. EDITAIS EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666/1993. DESNECESSIDADE 

DE EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. RESTRIÇÃO NÃO PREVISTA NA LEI, O QUE CONFERE 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A PRERROGATIVA DE OPTAR PELA 

CONTRATAÇÃO DA PROPOSTA QUE MELHOR LHE ATENDER, 

INDEPENDENTE DA SITUAÇÃO JURÍDICA DA EMPRESA, 

ENTENDIMENTO CORROBORADO PELO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ NA DECISÃO COMBATIDA. 

INCENSURÁVEL O DECISÓRIO SINGULAR. PARECER 

MINISTERIAL NESTA DIRETIVA. CASSADAS AS DECISÕES, QUE, 

RESPECTIVAMENTE, ATRIBUIU E RATIFICOU EFEITO 

SUSPENSIVO AO RECURSO, NEGA-SE PROVIMENTO AO 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO, MANTENDO-SE A DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA COMBATIDA, EM SEUS TERMOS. (Classe: 

Agravo de Instrumento, Número do Processo: 0002145-

29.2014.8.05.0000, Relator(a): João Augusto Alves de 

Oliveira Pinto, Quarta Câmara Cível, Publicado em: 

16/09/2015)  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO 

CADASTRAL – CRCC E DISPENSA DE CERTIDÃO NEGATIVA. 

POSSIBILIDADE. MEDIDA APTA A CONTRIBUIR COM O 

PROPÓSITO DE SUPERAÇÃO DO DECLÍNIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO PREVISTO NA LEI QUE REGULA A MATÉRIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS. RECURSO NÃO 

PROVIDO. 1. Cediço que a recuperação judicial tem o objetivo 

de viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, "a fim de permitir a manutenção da 

fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 

da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica" (art. 47, da Lei nº 11.101/2005). 2. Lado outro, 

consabido que há uma fase da licitação denominada 

habilitação, em que se verifica a aptidão do candidato para a 

futura contratação, podendo a administração fazer exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações. 3. Conforme o art. 27, III, da 

Lei nº 8.666/93, exige-se que o licitante demonstre idoneidade 

econômica e financeira, a fim de que possa participar de 

procedimentos licitatórios. Entretanto, não se pode presumir, 

por outra vertente, que a recuperanda esteja desqualificada 

para participar de qualquer licitação. 4. Ademais, o fato de 

estar a ora agravada submetida ao regime de recuperação 

judicial não representa impedimento de participação em 

licitação pública, tanto que a lei de regência exige em seu art. 

31, inciso II, a apresentação de certidão negativa de falência 

ou concordata, silenciando quanto à recuperação judicial, não 

cabendo, portanto, restringir atos, onde a lei não o fez, como 
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também pelo fato de a situação contábil da recorrida está, 

justamente, sob a tutela judicial. (Classe: Embargos de 

Declaração,Número do Processo: 0014896-

82.2013.8.05.0000/50000, Relator(a): José Edivaldo Rocha 

Rotondano, Quinta Câmara Cível, Publicado em: 22/11/2013) 

 

   Dessa forma, assiste razão à empresa impugnante. Em assim sendo, 

sugere-se que a Coordenação de Licitação altere a redação do dispositivo 

guerreado, para fazer constar a seguinte: 

 

   14.5…. 

 

   e) empresa que estiver em processo de falência; 

 

  Sob outro prisma, deve restar demonstrada a inexistência de riscos 

de prejuízos para a Administração na hipótese de a empresa recuperanda sagrar-se 

vencedora do certame. Nesse sentido, extrai-se do parecer nº. 04/2015 

CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU:  

 

Não cabe confundir duas situações processuais distintas na Lei 

de Recuperação de Empresas, já que quando a empresa 

devedora solicita a recuperação judicial e o juiz defere o seu 

processamento (art. 52, NLRF), a requerente confessa seu 

estado de insolvência sem comprovar a sua viabilidade 

econômico-financeira, que somente se dará com a aprovação 

ou ausência de objeção ao plano de recuperação, quando o 

juiz concederá a recuperação em si (art. 58. NLRF). IV. Apenas 

na fase do art. 58 da Lei 11.101, de 2005, é que existe a 

recuperação judicial em sentido material, quando os atos 

tendentes a superar a situação de crise serão efetivamente 

praticados. V. Quando a empresa está com sua recuperação 

deferida, há plausibilidade de que haja viabilidade econômico-

financeira, em particular se houver previsão no plano da 

participação da empresa em contratações públicas. VI. Se a 

empresa postulante à recuperação não obteve o acolhimento 

judicial do seu plano, não há demonstração da sua viabilidade 

econômica, não devendo ser habilitada no certame licitatório. 

VII. A exigência de certidão negativa de recuperação judicial é 
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ainda válida como forma do pregoeiro ou da comissão de 

licitação avaliar a capacidade econômico-financeira, mas não 

em substituição à certidão negativa de concordata, e sim 

como um indicativo da situação em que se encontra a 

licitante. VIII. A empresa em recuperação judicial com plano 

de recuperação acolhido deve demonstrar os demais 

requisitos para a habilitação econômico-financeira. IX. Na 

recuperação extrajudicial, uma vez homologado o plano, 

haverá plausibilidade de que a empresa possua viabilidade 

econômica, sendo condição de eficácia do plano que haja o 

acolhimento judicial do mesmo.  

 

  Por conseguinte, deve permanecer no instrumento convocatório a 

exigência de habilitação constante da cláusula 22.5.3, hipótese em que, caso a 

empresa recuperanda apresente a melhor proposta, deverá comprovar a existência 

de plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 

sem prejuízo do atendimento aos demais requisitos de habilitação. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

  Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica responde à consulta, 

opinando:  

 

  a) pela alteração da redação da cláusula 14.5 do instrumento 

convocatório, conforme sugestão encartada no presente opinativo;  

 

  b) pela permanência da cláusula 22.5.3 do edital, hipótese em que, 

caso a empresa recuperanda venha a apresentar a melhor proposta, deverá 

comprovar a existência de plano de recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento aos demais requisitos de 

habilitação. 

 

  É o parecer, que submetemos à deliberação da Superintendência de 

Gestão Administrativa. 

 

  Salvador, 17 de Janeiro de 2018. 
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Belª. Maria Paula Simões Silva 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat. 351.869 

 

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat. 353.707 


